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Poder Judiciário da Paraíba

1ª Vara Regional de Mangabeira

PROCEDIMENTO COMUM (7) 0802904-44.2018.8.15.2003

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, ajuizada por ROBERTO FERREIRA DO NASCIMENTO, já

qualificado, em face da SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., igualmente já

singularizada.

Pois bem.

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (STJ) considera que o autor de ação para receber o seguro DPVAT

pode escolher entre qualquer dos foros possíveis para ajuizamento de ação decorrente de acidente de veículo: o do

local do acidente, de seu domicílio ou ainda do domicílio do réu.

O autor tem domicílio no bairro de Gramame, o réu em outro Estado da Federação, enquanto que o acidente ocorreu

em Santa Rita.

A competência regionalizada na lei de organização judiciária é do juízo, isto é, competência funcional, pois

corresponde à divisão interna das atribuições entre os vários juízos da mesma comarca.

A propósito do assunto, o TJRS já decidiu assim: “Na comarca da capital, a repartição dos feitos entre o foro

centralizado e os foros regionais é motivada em razões de ordem pública, autorizados os juízes a, de ofício, declinar

da competência entre os referidos foros, obedecidos os preceitos do COJE e dos artigos 94 e 111 do CPC”.

Ante o exposto, não estando os bairros da parte autora, da parte ré e do local do acidente no rol dos bairros sob a

jurisdição do Foro Regional, nos termos da Resolução nº 55/TJPB, reconheço a incompetência absoluta deste juízo,

e determino sejam os autos remetidos à Distribuição do Fórum Central, para o devido sorteio.

Intime-se a parte autora acerca desta decisão, e remetam-se os autos.

Cumpra-se.

JOÃO PESSOA, 17 de abril de 2018.

Juiz(a) de Direito
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Poder Judiciário da Paraíba

1ª Vara Regional de Mangabeira

PROCEDIMENTO COMUM (7) 0802904-44.2018.8.15.2003

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, ajuizada por ROBERTO FERREIRA DO NASCIMENTO, já

qualificado, em face da SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., igualmente já

singularizada.

Pois bem.

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (STJ) considera que o autor de ação para receber o seguro DPVAT

pode escolher entre qualquer dos foros possíveis para ajuizamento de ação decorrente de acidente de veículo: o do

local do acidente, de seu domicílio ou ainda do domicílio do réu.

O autor tem domicílio no bairro de Gramame, o réu em outro Estado da Federação, enquanto que o acidente ocorreu

em Santa Rita.

A competência regionalizada na lei de organização judiciária é do juízo, isto é, competência funcional, pois

corresponde à divisão interna das atribuições entre os vários juízos da mesma comarca.

A propósito do assunto, o TJRS já decidiu assim: “Na comarca da capital, a repartição dos feitos entre o foro

centralizado e os foros regionais é motivada em razões de ordem pública, autorizados os juízes a, de ofício, declinar

da competência entre os referidos foros, obedecidos os preceitos do COJE e dos artigos 94 e 111 do CPC”.

Ante o exposto, não estando os bairros da parte autora, da parte ré e do local do acidente no rol dos bairros sob a

jurisdição do Foro Regional, nos termos da Resolução nº 55/TJPB, reconheço a incompetência absoluta deste juízo,

e determino sejam os autos remetidos à Distribuição do Fórum Central, para o devido sorteio.

Intime-se a parte autora acerca desta decisão, e remetam-se os autos.

Cumpra-se.

JOÃO PESSOA, 17 de abril de 2018.

Juiz(a) de Direito
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Poder Judiciário da Paraíba

14ª Vara Cível da Capital

PROCEDIMENTO COMUM (7) 0802904-44.2018.8.15.2003

DESPACHO

Vistos, etc.

As estatísticas têm apontado 0% como índice de acordos celebrados nas audiências de

mera tentativa de conciliação, realizadas nas ações do seguro DPVAT, nas quais as partes em,

100% das audiências, apenas transigem, após a realização de exame médico na pessoa do

segurado, atestando e graduando a lesão ensejadora da indenização securitária.

Aliás, em muitos casos, as partes recusam a transação, mesmo após a realização do

exame pericial.

Destarte, a par do contexto acima traçado, o cumprimento do art. 334 do CPC/2015

mostra-se uma formalismo processual comprovadamente inútil. Além do mais, em razão do

monumental volume de serviço e a ordem cronológica no cumprimento dos despachos

judiciais, a escrivania desta vara ainda levaria meses para realizar o agendamento da referida

audiência na pauta do CEJUSC, razão pela qual sua designação ocasionaria um prejuízo ainda

mais grave para as partes e para a marcha processual.

Portanto, em obediência ao princípio da razoável duração do processo, tal como

determina o art. 139, II, do CPC, considerando que não há nulidade sem prejuízo,

excepcionalmente  de designar a audiência prévia nestes autos, para ordenar, desdeDEIXO

logo a citação da promovida.

No que se refere aos requisitos do art. 319, tem-se que a inicial se encontra em termos,

porém a documentação pessoal do autor necessita de complementação, vez que seu

comprovante de residência não foi trazido ao processo.

Sendo assim,  o autor para, em 15 dias, sob pena de indeferimento da inicial,intime-se

juntar comprovante de endereço, que deverá ser recente e estar em seu nome ou, caso venha
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juntar comprovante em nome de terceiro, provar por documento hábil o vínculo familiar,

contratual ou de mera coabitação com o titular do comprovante.

Atendida a determinação acima e desde que o endereço estampado no comprovante a

ser apresentado corresponda ao declinado na inicial,   a demandadacite-se com gratuidade

para contestar a ação em 15 dias, a contar na forma do art. 231 do CPC, sob pena de revelia.

João Pessoa, data da assinatura digital.

Alexandre Targino Gomes Falcão

Juiz de Direito
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INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS DO(A) AUTOR(A)

De ordem do MM.  Juiz de Direito da vara supra, INTIMO o(a) advogado(a) do autor, de todo teor do
despacho abaixo:

 

 

DESPACHO

 

 

Vistos, etc.

As estatísticas têm apontado 0% como índice de acordos celebrados nas audiências de

mera tentativa de conciliação, realizadas nas ações do seguro DPVAT, nas quais as partes em,

100% das audiências, apenas transigem, após a realização de exame médico na pessoa do

segurado, atestando e graduando a lesão ensejadora da indenização securitária.

Aliás, em muitos casos, as partes recusam a transação, mesmo após a realização do

exame pericial.

Destarte, a par do contexto acima traçado, o cumprimento do art. 334 do CPC/2015

mostra-se uma formalismo processual comprovadamente inútil. Além do mais, em razão do

monumental volume de serviço e a ordem cronológica no cumprimento dos despachos

judiciais, a escrivania desta vara ainda levaria meses para realizar o agendamento da referida

audiência na pauta do CEJUSC, razão pela qual sua designação ocasionaria um prejuízo ainda

mais grave para as partes e para a marcha processual.

Portanto, em obediência ao princípio da razoável duração do processo, tal como

determina o art. 139, II, do CPC, considerando que não há nulidade sem prejuízo,

excepcionalmente  de designar a audiência prévia nestes autos, para ordenar, desdeDEIXO

logo a citação da promovida.

No que se refere aos requisitos do art. 319, tem-se que a inicial se encontra em termos,

porém a documentação pessoal do autor necessita de complementação, vez que seu

comprovante de residência não foi trazido ao processo.
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Sendo assim,  o autor para, em 15 dias, sob pena de indeferimento da inicial,intime-se

juntar comprovante de endereço, que deverá ser recente e estar em seu nome ou, caso venha

juntar comprovante em nome de terceiro, provar por documento hábil o vínculo familiar,

contratual ou de mera coabitação com o titular do comprovante.

Atendida a determinação acima e desde que o endereço estampado no comprovante a

ser apresentado corresponda ao declinado na inicial,   a demandadacite-se com gratuidade

para contestar a ação em 15 dias, a contar na forma do art. 231 do CPC, sob pena de revelia.

João Pessoa, data da assinatura digital.

Alexandre Targino Gomes Falcão

Juiz de Direito

 

 

 

 

João Pessoa, 04 de junho de 2019.

 

Rosa Germana Souza dos Santos Lima

Técnica Judiciária
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA 14ª VARA CIVEL

DA COMARCA DA CAPITAL.

 

JUSTIÇA GRATUITA

            ROBERTO FERREIRA DO NASCIMENT, já devidamente qualificada nos autos

 da AÇÃO DE COBRANÇA no processo supra, vem, por meio dos advogados  assinados,in fine

 respeitosamente à presença de Vossa Excelência, apresentar sua EMENDA À PETIÇÃO

INICIAL, atendendo à determinação deste douto Juízo, nos termos do art. 321 do Novo Código

 de Processo Civil atendendo à determinação deste douto Juízo, requerer a juntada do

comprovante de residência atualizado.

 Diante do exposto, requer  o prosseguimento do feito, tudo por ser de inteira e lidima            

justiça.

 Pede e espera deferimento.      

 João Pessoa, 17 de junho de 2019.      
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Carta entregue no setor de expedição
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